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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARARAQUARA 

 

C O M U N I C A D O  

 

Edital para Preenchimento de Vaga de Professor Coordenador Pedagógico para atuar em 
escola jurisdicionada à Diretoria de Ensino – Região Araraquara 
O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com a Resolução SEDUC-3, de 11 de janeiro de 
2021, torna público o período de inscrição para Professor Coordenador, nesta Diretoria. 

I - Dos requisitos de habilitação para o preenchimento da função: 

1. ser docente titular de cargo ou ocupante de função-atividade, podendo se encontrar na 
condição de adido ou readaptado, sendo que, neste último caso, a designação somente 
poderá ocorrer após manifestação favorável da Comissão de Assuntos de Assistência à 
Saúde da Secretaria de Gestão Pública - CAAS; 
2. contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no magistério público estadual; 
3. ser portador de diploma de licenciatura plena. 

II - Para o desempenho da função, o Professor Coordenador deverá 

apresentar um perfil profissional que atenda às seguintes exigências: 

1. atuar como gestor pedagógico, com competência para planejar, acompanhar e avaliar os 
processos de ensinar e aprender, bem como o desempenho de professores e alunos; 
2. orientar o trabalho dos demais docentes, nas reuniões pedagógicas e no horário de 
trabalho coletivo, de modo a apoiar e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as 
sequências didáticas de cada ano, curso e ciclo; 
3. ter como prioridade o planejamento, a organização e o desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, utilizando os materiais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, 
sobretudo os disponibilizados pela Secretaria da Educação; 
4- apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequência dos estudantes, para a 
tomada de decisões visando favorecer melhoria da aprendizagem e a continuidade de 
estudos; 
5- coordenar as atividades necessárias à organização, ao planejamento, ao 
acompanhamento, à avaliação e à análise dos resultados dos estudos de reforço e de 
recuperação; 
6- decidir, juntamente com a equipe gestora e com os docentes das classes e/ou dos 
componentes curriculares, a conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos alunos, mediante a aplicação 
de mecanismos de apoio escolar, e a formação de classes de recuperação contínua e/ou 
intensiva; 
7- orientar os professores quanto às concepções que subsidiam práticas de gestão 
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democrática e participativa, bem como as disposições curriculares, pertinentes às áreas do 
conhecimento e componentes curriculares que compõem o currículo dos diferentes níveis e 
modalidades de ensino; 
8- coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliação da 
proposta pedagógica, juntamente com os professores e demais gestores da unidade escolar, 
em consonância com os princípios de uma gestão democrática participativa e das 
disposições curriculares, bem como dos objetivos e metas a serem atingidos; 
9- tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço dialógico e colaborativo de 
práticas gestoras e docentes, que assegurem: 
a. a participação proativa de todos os professores, nas horas de trabalho pedagógico 
coletivo, promovendo situações de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento 
e avaliação das propostas de trabalho programadas; 
b. a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de avaliação ajustadas aos 
conteúdos e às necessidades, bem como às práticas metodológicas utilizadas pelos 
professores; 
c. as abordagens multidisciplinares, por meio de metodologias significativas para os alunos; 
d. a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-sucedidas, em especial as que 
façam uso de recursos tecnológicos e pedagógicos disponibilizados na escola; 

III - Período de inscrição: 

Os candidatos deverão enviar, no período de 01 a 04 de fevereiro 2022, por e-mail ou 
presencial suas propostas de trabalho, para a referida unidade escolar. 

IV - Apresentação da Proposta de Trabalho, contendo: 

a. Plano de Formação Continuada dos docentes, contemplando ações a serem 
desenvolvidas, visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, 
fundamentado nos princípios que norteiam o Currículo Oficial do Estado de São Paulo. Tais 
ações deverão ser pautadas na análise dos indicadores de desempenho da escola; 
b. Currículo atualizado e documentado, contendo certificados de participação em cursos de 
atualização profissional oferecidos pela SEE, DE, ou outros, e experiência profissional na 
área de Educação. 

V - Entrevista e avaliação da Proposta de Trabalho: 

a. as propostas de trabalho inicialmente apresentadas pelos candidatos para o posto objeto 
desta inscrição serão selecionadas pela equipe gestora da UE e, após, somente os autores 
destas serão chamados para a entrevista, ocasião em que serão feitas as apresentações do 
histórico profissional e da proposta de trabalho, cujo detalhamento será organizado pelo 
Diretor de Escola e pelo Supervisor de Ensino; 
b. a entrevista a que se refere a alínea anterior será previamente agendada a partir de 07 de 
fevereiro de 2022. 
A entrevista será presencial, respeitando os protocolos sanitários. 
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VI – Da vaga oferecida: 

 

MATÃO 
EE DR. LEOPOLDINO MEIRA DE ANDRADE 
Segmento: Ensino Fundamental – anos finais – 1 vaga 
Endereço: Rua Serafim Hermida Soares, 336 - Jardim Paraiso II 
Telefone: (16) 3382-1293 
E-mail: e024961a@educacao.sp.gov.br 
 

VII - Disposições finais: 

a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por procuração. 
b) Uma vez tendo entregue sua proposta de trabalho, o candidato estará ciente e de acordo 
que, após a realização da entrevista, é de exclusiva decisão da equipe gestora da escola 
acatar ou rejeitar qualquer uma das propostas apresentadas. 
c) O candidato só poderá ser designado como Professor Coordenador quando houver 
professor substituto para ministrar as suas aulas e/ou classe. 
d) Os casos omissos serão decididos pela Direção da Escola e Supervisão de Ensino, 
conjuntamente. 
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6- decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

7- orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

8- coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompa-
nhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente 
com os professores e demais gestores da unidade escolar, em 
consonância com os princípios de uma gestão democrática par-
ticipativa e das disposições curriculares, bem como dos objetivos 
e metas a serem atingidos;

9- tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que 
assegurem:

a. a participação proativa de todos os professores, nas 
horas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

b. a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

c. as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

d. a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-
-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola;

III - Período de inscrição:
Os candidatos deverão enviar, no período de 01 a 04 de 

fevereiro 2022, por e-mail ou presencial suas propostas de 
trabalho, para a referida unidade escolar.

IV - Apresentação da Proposta de Trabalho, contendo:
a. Plano de Formação Continuada dos docentes, contem-

plando ações a serem desenvolvidas, visando o desenvolvimento 
e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado nos 
princípios que norteiam o Currículo Oficial do Estado de São 
Paulo. Tais ações deverão ser pautadas na análise dos indicado-
res de desempenho da escola;

b. Currículo atualizado e documentado, contendo certifi-
cados de participação em cursos de atualização profissional 
oferecidos pela SEE, DE, ou outros, e experiência profissional na 
área de Educação.

V - Entrevista e avaliação da Proposta de Trabalho:
a. as propostas de trabalho inicialmente apresentadas pelos 

candidatos para o posto objeto desta inscrição serão selecio-
nadas pela equipe gestora da UE e, após, somente os autores 
destas serão chamados para a entrevista, ocasião em que serão 
feitas as apresentações do histórico profissional e da proposta 
de trabalho, cujo detalhamento será organizado pelo Diretor de 
Escola e pelo Supervisor de Ensino;

b. a entrevista a que se refere a alínea anterior será previa-
mente agendada a partir de 07 de fevereiro de 2022.

A entrevista será presencial, respeitando os protocolos 
sanitários.

VI – Da vaga oferecida:
MATÃO
EE DR. LEOPOLDINO MEIRA DE ANDRADE
Segmento: Ensino Fundamental – anos finais – 1 vaga
Endereço: Rua Serafim Hermida Soares, 336 - Jardim 

Paraiso II
Telefone: (16) 3382-1293
E-mail: e024961a@educacao.sp.gov.br
VII - Disposições finais:
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) Uma vez tendo entregue sua proposta de trabalho, o 

candidato estará ciente e de acordo que, após a realização da 
entrevista, é de exclusiva decisão da equipe gestora da escola 
acatar ou rejeitar qualquer uma das propostas apresentadas.

c) O candidato só poderá ser designado como Professor 
Coordenador quando houver professor substituto para ministrar 
as suas aulas e/ou classe.

d) Os casos omissos serão decididos pela Direção da Escola 
e Supervisão de Ensino, conjuntamente.

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ARARAQUARA
Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Araraquara, comunica aos candidatos inscritos nos 
termos da Res. SE 05/2020, alterada pela Res. SE 18/2020, para 
participarem de sessão de atribuição de 01 (um) cargo vago de 
Diretor de Escola, da Classe de Suporte Pedagógico para início 
imediato, conforme discriminado abaixo:

01 cargo vago de Diretor de Escola na EE Profª Helena 
Borsetti, em Matão, por tempo indeterminado.

Data: 01-02-2022 (terça-feira)
Horário: às 9:00h
Local: Sede da Diretoria de Ensino Região de Araraquara, 

situada à Rua Gonçalves Dias, 291, Centro, em Araraquara – SP.
Apresentar no ato da Atribuição:
1- Termo de Anuência do Superior Imediato, com data 

atualizada, conforme disposto no artigo 5º, § único da Res. SE 
05/2020;

2. Declaração de horário, em caso de acumulação, para 
verificação da legalidade;

3- Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Obs.: Não haverá atribuição por procuração

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de sua competência, 

CONVOCA a empresa Cambraleite Locadora de Veículos LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.435.112/0001-80, para que compa-
reça à Diretoria de Ensino – Região Assis, situada na Rua Padre 
Gusmões, nº 828, Vila Santa Cecília, Assis/SP, para assinar o 
Contrato nº 06/2022 (Processo SEDUC-PRC-2021/56982).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BAURU
  Diretoria de Ensino – Região de Bauru
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO BAURU
Convocação
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Bauru, convoca os candidatos inscritos nos termos da 
Resolução SE 05/2020, alterada pelas Resoluções SE 18/2020, 
SEDUC 56/2020 e SEDUC 81/2020, para sessão de escolha de 
vaga para o cargo de Supervisor de Ensino, conforme abaixo:

Às 9h do dia 03-02-2022 (quinta-feira) no Gabinete da 
Dirigente Regional de Ensino na sede da Diretoria de Ensino 
– Região de Bauru, localizada na Rua Campos Salles 9-43, Vila 
Falcão, Bauru/SP.

1.Do Cargo:
Diretor de Escola:
1 (cargo vago) na EE Azarias Leite, em Bauru - exercício 

no mesmo dia.
2. Dos documentos: O interessado deverá apresentar todos os 

documentos solicitados no presente Edital, conforme segue abaixo:
Documentos:
2.1 Termo de anuência do Superior Imediato, com data 

atualizada;
2.1.1. No caso de candidatos de outras Diretorias de Ensino, 

o Termo deverá ser emitido pelo superior imediato (Diretor de 

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 - No período de 08-02-2022 a 10-02-2022, será executado 
o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das informa-
ções registradas pelo interessado e cruzamento com a base de 
concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

2.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

2.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
3.1 - Para docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino,

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2021.
5 - A Atividade de Sala de Aula/Atividade de Gestão será 

avaliada pela Diretoria de Ensino, no período de 08-02-2022 a 
10-02-2022, exclusivamente para fins de desempate, na escala 
de 1,0 (um) a 3,0 (três) pontos, sendo que estes pontos não 
serão acrescidos à pontuação final.

6 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 11-02-2022, no Diário Oficial do Estado e site da Diretoria de 
Ensino (https://deandradina.educacao.sp.gov.br/).

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divulga-

ção da Classificação, no período de 11-02-2022 a 14-02-2022, 
mediante solicitação a ser encaminhada para o link https://
forms.gle/XB1XYqyCFmzAM9DR9

2 – Os recursos serão analisados nos dias 15-02-2022 e 
16-02-2022 e a resposta será disponibilizada para os interessa-
dos por meio de e-mail.

3 - A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no 
Diário Oficial do Estado e site da Diretoria de Ensino: https://
deandradina.educacao.sp.gov.br/ no dia 17-02-2022.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado e site da Diretoria de Ensino: https://deandradina.
educacao.sp.gov.br/.

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 - Os docentes poderão ser designados junto ao Programa 
Ensino Integral-PEI, utilizando a disciplina específica ou não 
específica da licenciatura plena, objeto do cargo/admissão ou 
de outra habilitação.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino https://deandradina.educacao.sp.gov.
br/, as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do Processo de Creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino-Região de Andradina, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos-CGRH, conforme o caso.

VIII – CRONOGRAMA
Período de inscrição: 01-02-2022 a 07-02-2022.
Deferimento de inscrição: 08-02-2022 a 10-02-2022.
Classificação preliminar: 11-02-2022.
Período de Recurso: 11-02-2022 a 14-02-2022.
Análise do Recurso: 15-02-2022 a 16-02-2022.
Classificação final: 17-02-2022.
Alocação: 21-02-2022.
Comissão de Credenciamento Programa Ensino Integral
Renata de Oliveira
Silvana Margarete Cortelasse da Silva Benvenuto
Selênia Silvia Witter de Melo
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARARAQUARA
Comunicado
Edital para Preenchimento de Vaga de Professor Coordena-

dor Pedagógico para atuar em escola jurisdicionada à Diretoria 
de Ensino – Região Araraquara

O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com a Resolução 
SEDUC-3, de 11 de janeiro de 2021, torna público o período de 
inscrição para Professor Coordenador, nesta Diretoria.

I - Dos requisitos de habilitação para o preenchimento da 
função:

1. ser docente titular de cargo ou ocupante de função-ativi-
dade, podendo se encontrar na condição de adido ou readapta-
do, sendo que, neste último caso, a designação somente poderá 
ocorrer após manifestação favorável da Comissão de Assuntos 
de Assistência à Saúde da Secretaria de Gestão Pública - CAAS;

2. contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no 
magistério público estadual;

3. ser portador de diploma de licenciatura plena.
II - Para o desempenho da função, o Professor Coordenador 

deverá apresentar um perfil profissional que atenda às seguintes 
exigências:

1. atuar como gestor pedagógico, com competência para 
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

2. orientar o trabalho dos demais docentes, nas reuniões 
pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar 
e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequên-
cias didáticas de cada ano, curso e ciclo;

3. ter como prioridade o planejamento, a organização e 
o desenvolvimento das atividades pedagógicas, utilizando os 
materiais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobre-
tudo os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

4- apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes, para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade de estudos;

5- coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter 
temporário, conforme segue:

No ítem III – VAGAS DISPONÍVEIS, onde se lê:
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: GUARAÇAÍ
029.506 – EE. JUVENTINO NOGUEIRA RAMOS – 01
Leia-se:
MUNICÍPIO: GUARAÇAÍ (Sem vagas)
029.506 – EE. JUVENTINO NOGUEIRA RAMOS – 00
Onde se lê:
MUNICÍPIO: ILHA SOLTEIRA
030.557 – EE. LÉA SILVA MORAES-PROFA – 01
036.195 – EE. DE URUBUPUNGÁ – 03
Leia-se:
MUNICÍPIO: ILHA SOLTEIRA
030.740 – EE. ARNO HAUSSER – 03
030.557 – EE. LÉA SILVA MORAES-PROFA – 01
036.195 – EE. DE URUBUPUNGÁ – 02
Onde se lê:
MUNICÍPIO: NOVA INDEPENDÊNCIA
029.324 – EE. ZILDA PRADO PAULOVICH-PROFA – 02
Leia-se:
MUNICÍPIO: NOVA INDEPENDÊNCIA
029.324 – EE. ZILDA PRADO PAULOVICH-PROFA – 01
As demais informações permanecem inalteradas.
 PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATU-

AÇÃO EM 2022
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-

-Região de Andradina, torna pública a abertura de inscrições 
e a realização do Credenciamento Emergencial para atuação 
em Regime de Dedicação Plena e Integral-RDPI, das escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral, conforme previsto nas 
Resoluções SE 4, de 03-01-2020, SE 8, de 17-01-2020 e SEDUC 
102, de 15-10-2021, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes e de composição de cadastro reserva para o ano 
letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022, ocorrerá 
no período de 01-02-2022 a 21-02-2022, considerando todas as 
fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria 
de Ensino (https://deandradina.educacao.sp.gov.br/), onde será 
divulgada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares por ocasião da alocação.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral-RDPI, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em período integral, com carga horária multidisciplinar 
ou de gestão especializada, sendo vedado o desempenho de 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, duran-
te o horário de trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral-GDPI, que equivale a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor da faixa e nível da Estrutura da Escala 
de Vencimentos em que estiver enquadrado o cargo ou a função-
-atividade do integrante do Quadro do Magistério submetido ao 
Regime de Dedicação Plena e Integral-RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 05 
(cinco) anos.

6- Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, NÃO poderão ter nova designação no referido 
programa no ano de 2022.

II - DOS REQUISITOS
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, bem como os candidatos à contratação clas-
sificados no Processo Seletivo Simplificado para Docentes/2022, 
deverão atender aos seguintes requisitos:

a) escolaridade (habilitação):
a.1) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da matriz curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio;

b) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral-RDPI.

2 – O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREF, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 01-02-2022 a 07-02-
2022, via formulário On-line, disponibilizado no link:

Função docente:
https://forms.gle/qBTv9BJEfuyEFyUk7
3 - Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 

será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI).

3.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de 
acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
a) se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
(EFAPE); ou

b) se responderá ao questionário específico disponibili-
zado com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa. Cada 
questão equivale a 01 (um) ponto, totalizando, no máximo 10 
(dez) pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata a 
alínea “a” do item 5 deste Capítulo, deverá, obrigatoriamente, 
ter concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário a que se 
refere alínea “b” do item 5 deste Capítulo, a inscrição somente 
será validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis).

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será con-
siderada, exclusivamente, para fins de desempate, e, em caso 
de não preenchimento da referida Atividade, o candidato será 
eliminado do processo.

dará ensejo á cassação da permissão, não assistindo ao permis-
sionário o direito a qualquer espécie de indenização.

3.8- Será designado um servidor para realizar a fiscalização 
de forma rotineira, podendo tal pessoa, sempre que entender 
conveniente, adentrar na permissionada e verificar as instala-
ções, os serviços da cantina e os serviços realizados.

3.9- Homologada a licitação, o contemplado terá prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação para 
iniciar suas atividades.

3.10- A permissão de uso terá o prazo de 1 (um) ano, 
contando da data da assinatura do termo de permissão, que 
poderá ser prorrogado ano a ano até contemplar 4 (quatro) 
anos no total.

3-DAS PENALIDADES
3.1-Sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, 

será aplicada multa pecuniária nos percentuais e casos abaixo:
a) Multa de 6% (seis por cento) sobre o valor mensal da 

ocupação por atraso de pagamento, atualizado monetariamente 
até o efetivo pagamento.

b) As multas são independentes e a aplicação de uma não 
exclui a das outras.

4-DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1-A APM não se obriga a devolver os documentos ou 

propostas entregues, mesmo que não vencedoras.
4.2-Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos 

elementos constantes deste edital, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, e de seu anexo, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento dos mesmos, como fato impe-
ditivo da apresentação da documentação exigida ou do previsto 
nas disposições pertinentes á espécie.

4.3- Em caso de suspensão de aulas, por um período pro-
longado por calamidades ou greve o aluguel será negociado 
com a APM. Nos meses de julho, dezembro e fevereiro o aluguel 
será cobrado 50% (cinqüenta por cento) do valor, e no mês de 
janeiro será isento. O pagamento será efetuado no quinto dia 
útil de cada mês vencido.

 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino convoca os inscritos, nos 

termos da Resolução SE 5/2020, alterada pela Resolução SE 
18/2020 e pela Resolução SE/56/2020 e nos termos da Reso-
lução SE 81/2020, para participarem da sessão de escolha na 
Classe de Suporte Pedagógico, conforme segue:

Local: Diretoria de Ensino - Região Osasco - Rua Geraldo 
Moran, 271 - Jd. Umuarama – Osasco – Sala do Gabinete.

Classe: Diretor de Escola
Data: 3-2-2022
Horário: 8h
Vaga: 1 (um) cargo vago - EE Prof. Benedicto Caldeira.
Obs.: 1- Apresentar termo de anuência expedido pelo Supe-

rior Imediato, com data atualizada;
2 - No caso de acumulação, apresentar o horário do cargo 

com o qual pretende acumular para verificação da legalidade 
da situação;

3 - É vedada a atribuição de vaga e/ou sua respectiva 
designação:

a) ao candidato (a) que se encontrar afastado (a) de seu 
cargo a qualquer título;

b) por procuração, de qualquer espécie;
4-Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 

Vinculante 13.
5-Considerando a existência de pandemia do COVID-19 

(Novo Coronavírus):
- os candidatos deverão seguir as orientações do Decreto 

64.959, de 04-05-2020, publicado em 05-05-2020, que trata 
do uso obrigatório de máscaras de proteção facial, bem 
como:

-o distanciamento social dentro da Diretoria de Ensino, 
mantendo pelo menos 1 metro de distância das pessoas.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO
 EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA
CANTINA ESCOLAR
Loca: EE.Prof.Walker da Costa Barbosa
Edital: A Diretoria Executiva da Associação de Pais 

e Mestres da E.E.Professor Walker da Costa Barbosa”, 
CNPJ.55.037.774/0001-89, situada a Av. Luiz Pequini, s/n 
- Jardim Nascimento, São Bernardo do Campo – SP, torna 
publico a Abertura do Processo de Licitação para a admi-
nistração dos serviços da Cantina Escolar da referida escola 
e comunica aos interessados que as instruções deverão ser 
retiradas no endereço acima, no período de 04/02/2022, no 
horário das 9h00 às 10h00, mediante a comprovação do 
recolhimento de R$58,18 (cinquenta e oito reais e dezoito 
centavos), correspondente a 2(dois) UFESP’S, depositadas em 
nome da APM da EE Prof. Walker da Costa Barbosa, junto ao 
Banco do Brasil – Agência: 6550-1, Conta Corrente: 105.699-
9, sem devolução. As propostas deverão ser encaminhadas 
em envelopes lacrados para o mesmo local até às 15h00 do 
dia 07/02/2022. A Abertura dos envelopes contendo as pro-
postas será realizada em sessão pública no dia 08/02/2022 às 
17h00, nas dependências da escola, pela comissão julgadora 
designada pelo Diretor Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 Comunicado nº 04
Atribuição de Vaga de Diretor de Escola para a Escola Esta-

dual Marilena Santana Correa Fernandes-Professora – Programa 
de Ensino Integral – 2022

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-
-Região de Andradina, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a sessão de Atribuição de Vaga de Diretor de Escola para 
o Programa de Ensino Integral – EE. Marilena Santana Correa 
Fernandes- Prof.ª, somente aos credenciados.

A atribuição se dará seguindo a classificação final para o 
Processo de Credenciamento do Programa de Ensino Integral 
para atuação como Diretor de Escola.

DATA DA ATRIBUIÇÃO: 04/02/2022
HORÁRIO: Início às 8h.
LOCAL: Diretoria de Ensino-Região de Andradina (Rua 

Regente Feijó, 2160 – Vila Mineira
– ANDRADINA/SP - CEP: 16 . 901 - 908)
VAGA: EE. Marilena Santana Correa Fernandes-Prof.ª
Obs: Trazer em mãos diploma e histórico ou certificado de 

conclusão com a data da colação de grau.
Comissão de Credenciamento do Programa de Ensino 

Integral – 2022.
Renata de Oliveira
Silvana Margarete Cortelasse da Silva Benvenuto
Selênia Silvia Witter de Melo
Dirigente Regional de Ensino
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE ANDRADINA
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino-Região de Andradina, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, Rerratifica o Edital de CONVOCAÇÃO, publicado 
no DOE de 28/01/2022, seção I, pgs. 126 e 127, para escolha 
de vagas, dos candidatos remanescentes do Concurso Público 
de Agente de Organização Escolar/2018, classificados na lista 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 às 05:05:32
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